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COMISSAO DAT NENTRADA / I / / 
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I / I / I I 

I / / I / I 

I I I I / / 

I I / I I / 

I I I I / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBU iÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de : Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 304, DE 2000 
(DO SR. DR. EVILÁSIO E OUTROS) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do art. 46 , da Constitu ição Federa l. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 274, DE 2000) 

• 

.. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art . 1 º O § 3º, do art. 46, da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 46 . ..... ..... ........... .... .. ... .... .... .. ... .. ...... ........ ........ ... .. . . 

§ 1°. Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos, considerando-se 
eleitos os mais bem votados segundo a lista de 
classificação por votos obtidos. (NR) 

§ 2° . .... ... ... ..... ....... .... .... ... ... .... ... ..... .... ...... ....... .... ....... .. . 

§ 3°. Serão considerados suplentes, na razão de dois 
para cada Senador, os candidatos que obtiverem o maior 
número de votos, seqüencialmente, na lista a que se refere 
o § 1°." (NR) 

Art . 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. ( L 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática diuturna tem evidenciado que a sucessão de 

Senadores por Suplentes, segundo a sistemática constitucional em vigor, tem 

alçado ao cargo pessoas geralmente desconhecidas do eleitorado. 

Sendo os suplentes eleitos com o titular, candidato a 

Senatoria, que os indica, são, via de regra, pessoas escolhidas aleatoriamente, 

até por laços de parentesco, mas sem expressão política, completamente 

despreparadas para o mister. E, quando por armas do destino, assumem o 

Senado, revelam a falta de trato com os problemas do País e até mesmo da 

unidade da Federação que representam. 

01012508-122 

Urge, portanto, corrigir essa anomalia. 

Sala das Sessões, em 

Deputaoo 

de de 2000. 

( ,. // ~"l rLq2&= 
~~C!~ ~I 

IOFA S L 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99l 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 
06/12/00 15 :31:02 Pág ina : 00 1 

Tipo da Proposição: PEC 
, 

Autor da Proposição: DR. EVILASIO E OUTROS 

Data de Apresentação: 2911 1/00 

Ementa: Dá nova redação aos ~~ 10 e 3°, do art. 46, da Constituição 
Federal . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 209 
Não Conferem 025 
Licenciados 003 
Repetidas 030 
Ilegíveis 002 

-

Retiradas 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

2 AGNALDO MUNIZ PPS RO 

3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

4 AIRTON DIPP PDT RS 

5 ALCEU COLLARES PDT RS 

6 ALDO REBELO PCdoB SP 

7 ALEX CANZIANI PSDB PR 

8 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

9 ALMIR SÁ PPB RR 

10 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

11 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

12 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

13 ANTONIO FEIJÃO PST AP 

14 ANTONIO PALOCCI PT SP 

15 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

16 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 

18 ARNON BEZERRA PSDB CE 

19 ARY KARA PPB SP 

20 ÁTILA LINS PFL AM 

21 ÁTILA LIRA PSDB PI 

22 AUGUSTO NARDES PPB RS 

23 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

24 AYRTON XERÊZ PPS RJ 

25 BETINHO ROSADO PFL RN 

26 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
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- -

27 CABO JÚLIO PL MG 

28 CAIO RIELA PTB RS 

29 CARLlTO MERSS PT SC 

30 CARLOS BATATA PSDB PE 

31 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

32 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

33 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

34 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

35 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

36 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

37 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

38 CORIOLANO SALES PMDB BA 

39 COSTA FERREIRA PFL MA 

40 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

41 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

42 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

43 DE VELASCO PSL SP 

44 DELFIM NETTO PPB SP 

45 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

46 DJALMA PAES PSB PE 

47 DR. EVILÁSIO PSB SP 

48 EBER SILVA PDT RJ 

49 EDMAR MOREIRA PPB MG 

50 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

51 EDUARDO JORGE PT SP 

52 ELlSEU MOURA PPB MA 

53 ELlSEU RESENDE PFL MG 

54 ENIO BACCI PDT RS 

55 ESTHER GROSSI PT RS 

56 EULER MORAIS PMDB GO 

• 57 EULER RIBEIRO PFL AM 

58 EURICO MIRANDA PPB RJ 

59 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

60 FERNANDO DINIZ PMDB MG 

61 FERNANDO MARRONI PT RS 

62 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

63 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

64 FLÁVIO DERZI PMDB MS 

65 FRANCISCO COELHO PFL MA 

66 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

67 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

68 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 

69 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

70 GERALDO MAGELA PT DF 

71 GERALDO SIMÕES PT BA 

72 GERSON PERES PPB PA 

73 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

74 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
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75 GIVALDO CARIMBÃO 

76 GL YCON TERRA PINTO 

77 GONZAGA PATRIOTA 

78 GUSTAVO FRUET 

79 HAROLDO LIMA 

80 HELENILDO RIBEIRO 

81 HERCULANO ANGHINETTI 

82 HERMES PARCIANELLO 

83 IARA BERNARDI 

84 IBERÊ FERREIRA 

85 IBRAHIM ABI-ACKEL 

86 IÉDIO ROSA 

87 IGOR AVELlNO 

88 ILDEFONÇO CORDEIRO 

89 INALDO LEITÃO 

90 JAQUES WAGNER 

91 JOÃO CALDAS 

92 JOÃO COLAÇO 

93 JOÃO COSER 

94 JOÃO HENRIQUE 

95 JOÃO LEÃO 

96 JOÃO MAGALHÃES 

97 JOÃO RIBEIRO 

98 JOÃO SAMPAIO 

99 JOÃO TOTA 

100 JONIVAL LUCAS JUNIOR 

101 JORGE KHOURY 

102 JORGE PINHEIRO 

103 JORGE TADEU MUDALEN 

104 JOSÉ ALEKSANDRO 

105 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA 
106 JOSÉ BORBA 
107 JOSÉ CARLOS COUTINHO 

108 JOSÉ íNDIO 
109 JOSÉ LlNHARES 
110 JOSÉ LOURENÇO 

111 JOSÉ MACHADO 

112 JOSÉMILlTÃO 
113 JOSÉ PIMENTEL 
114 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

115 JOSÉ THOMAZ NONÔ 

116 JOVAIR ARANTES 
117 JÚLIO DELGADO 
118 JUQUINHA 
119 JUTAHY JUNIOR 

120 LAIRE ROSADO 
121 LAURA CARNEIRO 

122 LAVOISIER MAIA 

Conferência de 
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PSL 
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PMDB 
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PMDB 
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PFL 
PT 

PSDB 

PT 
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PFL 
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PMDB 
PSDB 

PSDB 
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AL 

MG 

PE 
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BA 

AL 

MG 

PR 

SP 

RN 

MG 
RJ 

TO 

AC 

PB 

BA 

AL 

PE 

ES 

PI 

BA 

MG 

TO 

RJ 

AC 

BA 

BA 

DF 

SP 

AC 
MA 
PR 
RJ 

SP 
CE 

BA 
SP 

MG 

CE 
SP 

AL 

GO 
MG 
GO 
BA 

RN 

RJ 

RN 
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123 LUCIANO CASTRO PFL RR 

124 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

125 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

126 LUIZ MAINARDI PT RS 

127 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

128 MAGNO MALTA PTB ES 

129 MARCONDES GADELHA PFL PB 

130 MARCOS CINTRA PL SP 

131 MARCOS ROLlM PT RS 

132 MARIA ABAD IA PSDB DF 

133 MARINHA RAUPP PSDB RO 

134 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

135 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

136 MARISA SERRANO PSDB MS 

137 MAURO BENEVIDES PMDB CE 

138 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

139 MIL TON MONTI PMDB SP 

140 MORONI TORGAN PFL CE 

141 MUSSA DEMES PFL PI 

142 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

143 NEIVA MOREIRA PDT MA 

144 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

145 NELSON MEURER PPB PR 

146 NELSON PROENÇA PMDB RS 

147 NILTON BAIANO PPB ES 

148 NIL TON CAPIXABA PTB RO 

149 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

150 OSCAR ANDRADE PFL RO 

151 OSMÂNIO PEREIRA PSDB MG 

152 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

153 OSVALDO REIS PMDB TO 

154 PADRE ROQUE PT PR 

155 PAES LANDIM PFL PI 

156 PASTOR AMARILDO PPB TO 

157 PAULO BAL TAZAR PSB RJ 

158 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

159 PAULO GOUVÊA PFL SC 

160 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

161 PAULO LIMA PMDB SP 

162 PAULO OCTÁVIO PFL DF 

163 PAULO ROCHA PT PA 

164 PEDRO CANEDO PSDB GO 

165 PEDRO CHAVES PMDB GO 

166 PEDRO CORRÊA PPB PE 

167 PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

168 PEDRO FERNANDES PFL MA 

169 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

170 PEDRO WILSON PT GO 
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171 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
172 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 
173 RAFAEL GUERRA PSDB MG 
174 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 
175 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
176 RENATO VIANNA PMDB SC 
177 RENILDO LEAL PTB PA 
178 RICARDO IZAR PMDB SP 
179 RICARDO RIQUE PSDB PB 

180 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

181 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

182 ROBERTO PESSOA PFL CE 

183 RONALDO CAIADO PFL GO 

184 RUBENS BUENO PPS PR 

185 RUBENS FURLAN PPS SP 

186 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

187 SAULO PEDROSA PSDB BA 

188 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

189 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

190 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

191 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

192 SÉRGIO REIS PSDB SE 

193 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

194 SILAS CÃMARA PTB AM 

195 SILVIO TORRES PSDB SP 

196 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

197 TELMA DE SOUZA PT SP 

198 TETÉ BEZERRA PMDB MT 

199 VADÃO GOMES PPB SP 

200 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

201 VILMAR ROCHA PFL GO 
202 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

203 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

204 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

205 WANDERLEY MARTINS S.PART. RJ 

206 WILSON SANTOS PMDB MT 

207 XICO GRAZIANO PSDB SP 

208 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

209 ZILA BEZERRA PFL AC 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
2 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

3 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
4 ANTONIO KANDIR PSDB SP 
5 BISPO RODRIGUES PL RJ 
6 CARLOS DUNGA PMDB PB 
7 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

8 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

9 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
10 EMERSON KAPAZ PPS SP 

11 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

12 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 
13 FERNANDO FERRO PT PE 
14 JOSÉ DIRCEU PT SP 

15 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

16 OLIVEIRA FILHO PSDB PR 
17 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 
18 REMI TRINTA PST MA 

19 ROBERTO BRANT PFL MG 

20 ROLAND LAVIGNE PFL BA 

21 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

22 WELlNTON FAGUNDES PSDB MT 

23 WILSON BRAGA PFL PB 
24 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
25 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 DARCI COELHO 
2 FRANCISCO SOUSA 
3 RENATO SILVA 

PFL 
PDT 
PSDB 

TO 
MA 
PR 

Pág ina: 006 
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Assinaturas Repetidas 
1 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
2 ÁTILA LINS PFL AM 
3 AUGUSTO NARDES PPB RS 

4 AUGUSTO NARDES PPB RS 

5 CABO JÚLIO PL MG 

6 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

7 CORIOLANO SALES PMDB BA 

8 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

9 ELlSEU MOURA PPB MA 

10 EULER RIBEIRO PFL AM 
11 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

12 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 
13 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

14 JOÃO CALDAS PL AL 

15 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 
16 LAVOISIER MAIA PFL RN 
17 MARCONDES GADELHA PFL PB 

18 MORONI TORGAN PFL CE 
19 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

20 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

21 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 
22 RICARDO RIQUE PSDB PB 

23 RICARDO RIQUE PSDB PB 
24 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

25 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

26 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

27 SÉRGIO REIS PSDB SE 

28 VILMAR ROCHA PFL GO 
29 WILSON SANTOS PMDB MT 

30 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
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."" ~ Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n,o 232 / 2000 
Brasília , 5 de dezembro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado DR EVILÁSIO E OUTROS, que "Dá nova 
redação aos §§ 1° e 3°, do art. 46, da Constituição Federa!" , contém 
número suficiente de signatários , constando a referida proposição de: 

209 assinaturas confirmadas; 
025 assinaturas não confirmadas; 
003 deputados licenciados; 
030 assinaturas repetidas ; 
002 assinaturas ilegíveis, 

Atenciosamente , 

~~ ~/~/. - / ~.....-
\. _..?' _",- É L _ ( / (, /' 

- ' CLÁUDIA NEVES C. DE ~u~----­
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORD ENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
Do Congresso Nacional 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e 
do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ ] ° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com 
mandato de oito anos . 

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada 
de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3° Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 

do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

lU - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 
Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ I ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

I - a forma federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
lU - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46, da Constituição Federal. 

NOME PARTIDO/UF 

oS--
~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

tz-o 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

NOME PARTIDO/UF 

I '(, l ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

ASSINATURA NOME PARTIDO/UF 
\' vl (,2 I----~".--------+-------___..::________=__"~-___,;;;<.----------j 

rl I' ( K f-----r-----7 l~ /~ ~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

ASSINAT 

, 

'. 

c;.~ER 3 1723004-2 !JUN/99\" 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

NOME PARTIDO/UF 

. Q 

• 
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CÂMARA DOS DE PU T A DOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

ASSI 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

NOME PARTIDO/UF 

I!, I .- t c-t-F-_ -_~2~:lALl~~tte.~t-LL~~~~~--.L-~--f:-!LL4rN-~~::>"'------1 
,,>1; \..,~~ 

, I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N? ____ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

ASSINATURA NOME PARTIDO/UF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ____ DE 2.000 

(Do Sr. Evilásio Farias e outros) 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3°, do 
art. 46 , da Constituição Federal. 

ASSINATURA NOME 

gzZ-- C" . -
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